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ATOS do EXECUTIVO
Gabinete do Prefeito

LEI Nº 1789/2013 (*)

Altera a Lei Municipal nº 487/2000, que dispõe
sobre a nova composição e funcionamento do
Conselho Municipal de Alimentação Escolar.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS
OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu
sanciono a seguinte

L E I :

Art. 1º O artigo 1º da Lei Municipal nº 487/2000
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º - O Conselho Municipal de Alimentação
Escolar (CMAE), órgão colegiado de caráter

fiscalizador, permanente, deliberativo e de
assessoramento, criado no âmbito do Município

para acompanhamento da execução do
Programa Nacional de Alimentação Escolar –
PNAE junto às escolas públicas municipais e

municipalizadas, mantidos pelo Município, será
constituídos por 07 (sete) membros e com a

seguinte composição:
I. 01 (um) representante indicado pelo Poder

Executivo;

II. 02 (dois) representantes dentre as entidades
de docentes, discentes ou trabalhadores na área

de educação, indicados pelo respectivo órgão

de classe, a serem escolhidos por meio de

assembleia específica para tal fim, registrada

em ata, sendo que um deles deverá ser
representado pelos docentes e, ainda, os

discentes só poderão ser indicados e eleitos

quando forem maiores de 18 anos ou

emancipados;

III. 02 (dois) representantes de pais de alunos,
indicados pelos Conselhos Escolares,

Associações de Pais e Mestres ou entidades

similares, escolhidos por meio de assembleia

específica para tal fim, registrada em ata; e

IV. 02 (dois) representantes indicados por
entidades civis organizadas, escolhidos em

assembleia específica para tal fim, registrada
em ata.”

Art. 2º O §1º do artigo 1º da Lei Municipal nº 487/
2000, passa a vigorar com a seguinte redação:
“§1º - Cada membro titular do CMAE terá um
suplente do mesmo segmento representado, com
exceção aos membros titulares do inciso II deste

artigo, os quais poderão ter como suplentes
qualquer um dos segmentos citados no referido

inciso.”

Art. 3º O §2º do artigo 1º da Lei Municipal nº 487/
2000, passa a vigorar com a seguinte redação:
“§2º - Os membros terão mandato de 04 (quatro)

anos, podendo ser reconduzidos de acordo com
a indicação dos seus respectivos segmentos.”

Art. 4º O artigo 1º da Lei Municipal nº 487/2000,
passa a vigorar acrescido dos seguintes
parágrafos 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 9º, 10, 11, 12 e 13:

“§4º - Na Entidade Executora (EE) com mais de
100 (cem) escolas de educação básica, a
composição do CMAE poderá ser de até 03 (três)
vezes o número de membros estipulado no caput
deste artigo, obedecida à proporcionalidade
definida nos incisos I e IV deste artigo.”

“§5º - Em caso de não existência de órgãos de
classe, conforme estabelecido no inciso II deste
artigo, deverão os docentes, discentes ou
trabalhadores na área de educação realizar

reunião, convocada especificadamente para
esse fim e devidamente registrada em ata.”

“§6º - Fica vedada a indicação do Ordenador de
Despesas das Entidades Executoras para compor
o Conselho de Alimentação Escolar.”

“§7º - A nomeação dos membros do CMAE deverá
ser feita por decreto ou portaria, de acordo com
a Lei Orgânica do Município de Rio das Ostras,
observadas as disposições previstas neste
artigo, obrigando-se a Entidade Executora a
acatar todas as indicações dos segmentos
representados.”

“§8º - Os dados referentes ao CMAE deverão
ser informados pela Entidade Executora por meio
do cadastro disponível no site do FNDE
www.fnde.gov.br e, no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis, a contar da data do ato de nomeação,
deverão ser encaminhados ao FNDE o ofício de
indicação do representante do Poder Executivo,
as atas relativas aos incisos II, III e IV deste artigo
e o decreto ou portaria de nomeação do CMAE,
bem como a ata de eleição do Presidente e do
Vice-Presidente do Conselho.”

“§9º - Para eleição do Presidente e Vice-
Presidente do CMAE, deverão ser observados
os seguintes critérios:
I. O CMAE terá 01 (um) Presidente e 01 (um)
Vice-Presidente, eleitos entre os membros
titulares, por, no mínimo 2/3 (dois terços) dos
conselheiros titulares, em sessão plenária
especialmente voltada para este fim, como o
mandato coincidente com o do Conselho, podendo
ser reeleitos uma única vez;
II. O Presidente e/ou o Vice-Presidente
poderá(ão) ser destituído(s), em conformidade
ao disposto no Regimento Interno do CMAE, sendo
imediatamente eleito(s) outro(s) membro(s) para
completar o período restante do respectivo
mandato;
III. A escolha do Presidente e do Vice-Presidente
somente deverá recair entre os representantes
previstos nos incisos II, III e IV, deste artigo.”

“§10 - Após a nomeação dos membros do CMAE,
as substituições dar-se-ão somente nos
seguintes casos:
I. mediante renúncia expressa do conselheiro;
II. por deliberação do segmento representado;
III. pelo não comparecimento às sessões do
CMAE, observada a presença mínima
estabelecida no Regimento Interno;”
IV. pelo descumprimento das disposições
previstas no Regimento Interno de cada Conselho,
desde que aprovada em reunião convocada para
discutir esta pauta específica.

“§11 - Nas hipóteses previstas no parágrafo
anterior, a cópia do correspondente termo de
renúncia ou da ata da sessão plenária do CMAE
ou ainda da reunião do segmento, em que se
deliberou pela substituição do membro, deverá
ser encaminhada ao FNDE pelas Entidades
Executoras.”

“§12 - Nas situações previstas no §10, o segmento
representado indicará novo membro para
preenchimento do cargo, mantida a exigência de
nomeação por decreto ou portaria emanado do
poder competente, conforme incisos I, II, III e IV
deste artigo”.

“§13 - No caso de substituição de conselheiro do
CMAE, na forma do §11, o período do seu mandato
será para completar o tempo restante daquele
que foi substituído.”

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito, 14 de junho de 2013.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

(*) Republicada por incorreção na sequência
numérica, passando de 1790/2013 para 1789/2013.

LEI Nº 1791/2013

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito
Adicional Especial em favor da Prefeitura
Municipal de Rio das Ostras no valor de R$
470.000,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS
OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro:
Faço saber que a Câmara Municipal APROVA e
eu SANCIONO a seguinte

L E I :

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo
autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, em
favor da Prefeitura Municipal de Rio das Ostras,
nas dotações orçamentárias constantes do
anexo desta Lei, na importância de R$ 470.000,00
(quatrocentos e setenta mil reais).

Art. 2º - O recurso para atender o artigo 1º desta
Lei, será proveniente de anulação de igual valor
nos termos do inciso III, § 1º do artigo 43 da Lei
Federal nº 4.320/64, em conformidade com anexo
da presente Lei.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito, 28 de junho de 2013.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

LEI Nº 1792/2013

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito
Adicional Especial em favor da Fundação Rio das
Ostras de Cultura no valor de R$ 250.000,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS
OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro:
Faço saber que a Câmara Municipal APROVA e
eu SANCIONO a seguinte

L E I :

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo
autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, em
favor da Fundação Rio das Ostras de Cultura, na
dotação orçamentária constante do anexo I desta
Lei, na importância de R$ 250.000,00 (duzentos
e cinquenta mil reais).

Art. 2º - O recurso para atender o artigo 1º desta
Lei, será proveniente de anulação de igual valor
nos termos do inciso III, § 1º do artigo 43 da Lei
Federal nº 4.320/64, em conformidade com anexo
I da presente Lei.

Art. 3º - Ficam alteradas a Lei n° 1771/2013 (Plano
Plurianual) e a Lei n° 1.772/2013 (Lei Orçamentária
Anual), conforme anexos II e III.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito, 28 de junho de 2013.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras
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UN IDADE ORÇAMEN TÁRIA - PROGRAMA DE TRABALHO AN ULAÇÃO REFO RÇO

3.3.9 0.39 .00 - 0.1 .0 4 100.000 ,00          

SEMDEC - Ca pa cita çã o Profis s iona l pa ra  a  P opula çã o 4.4.9 0.52 .00 - 0.1 .0 4 10 0.000,00          

02 .20  - 11.3 34 .0044.2 .570 3.3.9 0.30 .00 - 0.1 .5 0 20 .000 ,00             

SEMDEC - Ba nco de Em pregos 3.3.9 0.39 .00 - 0.1 .5 0 140.000 ,00          

4 .4 .9 0.52 .00 - 0.1 .5 0 16 0.000,00          

02 .20  - 22.6 61 .0093.2 .950 3.3.9 0.39 .00 - 0.1 .5 0 50 .000 ,00             

SEMDEC - Fom ento a o Des envolvim e nto de  Negócios  e  Petróle o 4.4.9 0.52 .00 - 0.1 .5 0 5 0.00 0,00             

02 .20  - 23.6 91 .0112.2 .511 3.3.9 0.39 .00 - 0.1 .0 4 80 .000 ,00             

SEMDEC - De s e nvolvim ento da  Econom ia  Loca l 4 .4 .9 0.52 .00 - 0.1 .0 4 8 0.00 0,00             

3 .3 .9 0.39 .00 - 0.1 .0 4 80 .000 ,00             

4 .4 .9 0.52 .00 - 0.1 .0 4 8 0.00 0,00             

                                                                                                                                 

47 0.000 ,0 0 470.00 0,00

02 - PREFEITURA MUN ICIPAL DE RIO DAS O STRAS

DESPESA - FON TE

02.20  - 11.3 34 .0044.2 .567

02.20  - 23.6 91 .0112.2 .512

SEMDEC - Ma nute nçã o de  Unida de s  de Des e nvolvim e nto Em pre s a ria l

TOTA L

ANEXO DA LEI Nº 1791/2013

Gabinete do Prefeito, 28 de junho de 2013.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

 

UN IDADE O RÇAMEN TÁ RIA - PRO GRAMA DE TRABALHO AN UL AÇÃO REFO RÇO

3 .3 .90 .3 9.0 0 - 0 .1 .5 0 2 50 .00 0,0 0         

3 .3 .90 .3 9.0 0 - 0 .1 .5 0 2 50 .00 0 ,0 0         

                                                                                                                                 

25 0 .0 00 ,00 25 0 .0 0 0 ,0 0

    0 5 .0 1  - 13 .39 2.0 07 7 .2 .33 7

FROC - Cine m a  na  Rua

TOTAL

05  - FUN DAÇÃO  RIO  DAS O STRAS DE CULTURA

DESPESA - FO N TE

    0 2 .0 7  - 04 .13 1.0 02 6 .2 .33 7

SECOM - C ine m a  na  Rua

ANEXO I DA LEI Nº 1792/2013

ANEXO II DA LEI Nº 1792/2013
LEI Nº 1.772/2012 (ANEXO DE PRIORIDADES E METAS)

 

Codificação: 13 .392.0077.2 .337 Unidade Executora: FR OC

Produto: Film e  Exib ido Unidade de Medida: U n idade

M eta:

Finalidade: Proporciona r entre ten im ento aos m un ícipes e turis tas vis ando pres ta r in form ações
ins tituciona is e d is s em inar a arte cinem atográ fica com o form a de des envo lvim ento hum ano e
cultu ra l

FUNÇÃO: 13  - CULTURA 392  - DIFUSÃO CULTURAL

PROGRAMA: 0077 - INCENTIVO AO DESENVOLVIM ENTO CULTURAL

Cinem a na  Rua

24

ANEXO III DA LEI Nº 1792/2013
LEI Nº 1.771/2013 (PLANO PLURIANUAL)

 

2010 2011 2012 2013 2010 2011 2012 2013 TOTAL

0 0 0 24 0 0 0 250.000,00 250.000,00

Cinema na Rua

Tipo de Ação:

Codificação:

Produto:

Fonte de 
Financiamento:

Proporcionar entretenimento aos muníc ipes e turis tas visando prestar informações 
instituc ionais e disseminar a arte c inematográfica como forma de desenvolvimento 
humano e cultural.

Fis cal

Film e Exibido

13.392.0077.2.337

Cronograma das Metas Cronograma Financeiro

Finalidade:

Atividade

Unidade

FROCUnidade Executora:

Unidade de Medida:

DECRETO Nº 0798/2013

Institui nova sede do Fundo Municipal de Habitação
de Interesse Social – FHIS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS
OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de
suas atribuições legais,

D E C R E T A :

Art. 1º. - O FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
DE INTERESSE SOCIAL – FHIS, objeto da Lei
Municipal nº 1304/2008, tem sua sede administrativa
situada na Rua Campo de Albacora, 75, Loteamento
Atlântica, Rio das Ostras-RJ, CEP 28895-664.

Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, em especial o Decreto nº 579/2012.

Gabinete do Prefeito, 28 de junho de 2013.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

DECRETO Nº 0799/2013

Convoca a VII Conferência Municipal de
Assistência Social.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS
OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de
suas atribuições legais e,

Considerando a necessidade de avaliar e
propor diretrizes para a implementação da Política
de Assistência Social no Município,

D E C R E T A :

Art. 1º. - Fica convocada a VII Conferência Municipal
de Assistência Social, a ser realizada dia 13 de
julho de 2013, tendo como tema central: “Gestão e
Financiamento para a Efetivação do SUAS”

Art. 2º. - As despesas decorrentes de aplicação
deste Decreto, correrão por conta de dotação
própria do orçamento do Órgão Gestor municipal
de Assistência Social.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 28 de junho de 2013.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

DECRETO Nº 0800/2013

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS
OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de
suas atribuições legais e nos termos da Lei
Municipal nº 1791/2013.

D  E  C  R  E  T  A

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Especial,
em favor da Prefeitura Municipal de Rio das
Ostras, nas dotações orçamentárias constantes
do anexo deste Decreto, na importância de R$
470.000,00 (quatrocentos e setenta mil reais).

Art. 2º - O recurso para atender o artigo 1º deste
Decreto, será proveniente de anulação de igual
valor nos termos do inciso III, § 1º do artigo 43 da
Lei Federal nº 4.320/64, em conformidade com
anexo do presente Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - PROGRAMA DE TRABALHO ANULAÇÃO REFORÇO

3.3.90.39.00 - 0.1.04 100.000,00          

SEMDEC - Capacitação Profissional para  a  População 4.4.90.52.00 - 0.1.04 100.000,00          

02.20 - 11.334.0044.2.570 3.3.90.30.00 - 0.1.50 20.000,00             

SEMDEC - Banco de Empregos 3.3.90.39.00 - 0.1.50 140.000,00          

4.4.90.52.00 - 0.1.50 160.000,00          

02.20 - 22.661.0093.2.950 3.3.90.39.00 - 0.1.50 50.000,00             

SEMDEC - Fomento ao Desenvolvimento de Negócios e Petróleo 4.4.90.52.00 - 0.1.50 50.000,00             

02.20 - 23.691.0112.2.511 3.3.90.39.00 - 0.1.04 80.000,00             

SEMDEC - Desenvolvimento da  Economia Local 4.4.90.52.00 - 0.1.04 80.000,00             

3.3.90.39.00 - 0.1.04 80.000,00             

4.4.90.52.00 - 0.1.04 80.000,00             

                                                                                                                                 

470.000,00 470.000,00

02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS

DESPESA - FONTE

02.20 - 11.334.0044.2.567

02.20 - 23.691.0112.2.512

SEMDEC - Manutenção de Unidades de Desenvolvimento Empresaria l

TOTAL

ANEXO DO DECRETO Nº 0800/2013

Gabinete do Prefeito, 28 de junho de 2013.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

Gabinete do Prefeito, 28 de junho de 2013. ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras


